
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
CNPJ:  76.282.656/0001-06        Estado do Paraná        Exercício:  2019

Proc. nº  _______/_____

Folha nº _____________

Pregão Registro de Preços

Data e Hora de Abertura da Sessão Data e Hora de Encerramento da Sessão Nº da Sessão Posição da Sessão Tipo do Pregão

Órgão Interessado Processo

Objeto

Ata de Realização do Pregão Registro de Preços nº 161 / 2019

17/10/2019 14:00  1 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

Registro de Preço para aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Carnes, Queijos, Hambúrguer, 

Almôndegas, Nhoque, Embutidos, etc.), incluindo a logística de entrega,  para atendimento de 

necessidades das Secretarias e Órgãos vinculados ao Município de Maringá, por solicitação da Secretaria 

Municipal de Patrimônio, Abastecimento e Logística - SEPAT.

Menor Preço por ItemSessão Única
Nº da Ata

 780 

1097 / 2019

17/10/2019 13:30

3 3,00

Pregoeiro(a)

 PAULO ROGÉRIO MOTA - Portaria nº 586/2019  de  08/07/2019

ATA 780/19 - 2ª REUNIÃO. Reuniram-se o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio, para realizar os 

procedimentos relativos ao referido Pregão Presencial. Iniciada a reunião, o Sr. Pregoeiro solicitou que se 

registrasse em Ata que, conforme Parecer de análise quanto as amostras, emitido pela Secretaria Municipal de 

Educação – SEDUC/Gerência de Alimentação Escolar, subscrito por Anne Elise Carvajal, Milene Mayumi 

Ribeiroe Vânia Cristina Proença, juntado a este processo licitatório decidiu por: a) DESCLASSIFICAR a empresa 

IKEDA & HASHIMOTO PASTELARIA LTDA - ME nos itens 12 do lote 01 e 39 do lote 02, pois não apresentou 

amostras para análise; b) CLASSIFICAR a empresa N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI no item 13 do lote 01, pois a amostra apresentada, MARCA DUNEY, atendeu integralmente o edital; c) 

CLASSIFICAR a empresa N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI no item 31 do lote 

02, pois a amostra apresentada, MARCA JAGUÁ, atendeu integralmente o edital; d) DESCLASSIFICAR a 

empresa SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA – EPP nos itens 02 do lote 01 e 29 do lote 02,  pois as amostras 

apresentadas, MARCA SMA, não foram aprovadas, a”a rotulagem não está de acordo com a legislação vigente ; 

e) CLASSIFICAR a empresa SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA – EPP  no item 33 do lote 02, pois a amostra 

apresentada, MARCA C.VALE, atendeu integralmente o edital; f) CLASSIFICAR a empresa SAO MIGUEL 

ALIMENTOS LTDA – EPP  no item 34 do lote 02, pois a amostra apresentada, MARCA COPACOL, atendeu 

integralmente o edital; g) CLASSIFICAR a empresa ZAC ALIMENTOS LTDA - ME no item 11 do lote 01, pois a 

amostra apresentada, MARCA ZAC ALIMENTOS, atendeu integralmente o edital;  h) CLASSIFICAR a empresa 

ALIMENTOS SANTA MONICA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI ME nos itens 14 e 15 do 

lote 01, pois as amostras apresentadas, SANTA MÔNICA, atenderam integralmente ao edital; i) 

DESCLASSIFICAR a empresa NEW COMPANY LICITACOES EIRELI no item 32 do lote 02, pois não 

apresentou amostras para análise; j) DESCLASSIFICAR a empresa IMPERIO DOS FRIOS LTDA - ME no item 

20 do lote 02, pois não apresentou amostras para análise. Desta forma, o Sr. Pregoeiro abre o prazo legal de 

03 (três) dias corridos para possível interposição de recursos, sendo que as empresas serão notificadas via 

e-mail desta decisão. Finalmente, o Sr. Pregoeiro convidou quaisquer interessados a fiscalizar o processo 

licitatório em questão, até a sua conclusão. Nada mais a tratar, é encerrada a reunião às 14h00min e lavrada a 

presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da referida comissão.

PAULO ROGÉRIO MOTA - Pregoeiro
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AMANDA CRISTINA STRESSER DUARTE FERRO - Membro
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GEFERSON DE ALMEIDA GONCALVES - Membro
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RAQUEL BARROS DE SOUZA - Membro
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